
Questões prejudiciais 

1. Podem os artigos 4. o , n. o 1, ponto 14, e 9. o a 14. o da 
Directiva 2004/39/CE ( 1 ) ser interpretados no sentido de 
que são aplicáveis tanto ao mercado principal de transacções 
autorizado pela CNVM [Comisia Națională a Valorilor Mo
biliare (Comissão Nacional de Valores Mobiliários)] como ao 
mercado secundário de transacções, que, desde 2005, foi 
incorporado no primeiro (omissis), mas que continuou a 
ser considerado distinto pelo mercado regulamentado, sem 
que tenha havido uma clarificação normativa quanto à sua 
natureza jurídica? 

2. As disposições do artigo 4. o , [n. o 1], ponto 14, da Directiva 
2004/39/CE devem ser interpretadas no sentido de que os 
sistemas de negociação que não cumpram as exigências do 
título [III] da Directiva 2004/39/CE não são abrangidos pelo 
conceito de mercado regulamentado? 

3. As disposições do artigo 47. o da Directiva 2004/39/CE de
vem ser interpretadas no sentido de que um mercado que 
não foi declarado pela autoridade nacional responsável e que 
não figura na lista dos mercados regulamentados não está 
sujeito ao regime jurídico aplicável aos mercados regulamen
tados, especialmente no que diz respeito às normas que 
punem a manipulação de mercado de capitais previstas na 
Directiva 2003/6/CE? 

( 1 ) Directiva 2004/39/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 
de Abril de 2004, relativa aos mercados de instrumentos financeiros, 
que altera as Directivas 85/611/CEE e 93/6/CEE do Conselho e a 
Directiva 2000/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e que 
revoga a Directiva 93/22/CEE do Conselho 5JO L 145, p. 1). 
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Questões prejudiciais 

1. O artigo 13. o , B, proémio e alínea d), proémio e ponto 5, da 
Sexta Directiva ( 1 ) deve ser interpretado no sentido de que 

também abrange operações como as efectuadas pela recor
rente, que se referem, essencialmente, aos bens imóveis de
tidos pelas sociedades em questão e à sua transmissão (in
directa), pelo simples facto de essas operações se terem 
destinado e terem tido como resultado a transmissão das 
acções das sociedades? 

2. A excepção à isenção contida no artigo 13. o , B, alínea d), 
ponto 5, proémio e segundo travessão, da Sexta Directiva, 
também se aplica se o Estado-Membro não tiver feito uso da 
possibilidade, oferecida no artigo 5. o , n. o 3, proémio e alínea 
c), da Sexta Directiva, de considerar bens corpóreos as par
ticipações e acções cuja posse confira a propriedade ou o 
gozo de um bem imóvel? 

3. Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, as parti
cipações e acções anteriormente referidas devem incluir as 
acções de sociedades que, directa ou indirectamente (por 
meio de filiais ou de subfiliais), possuem bens imóveis, in
dependentemente da questão de saber se os exploram en
quanto tais ou se os utilizam no âmbito de uma empresa de 
outro tipo? 

( 1 ) Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54). 

Recurso interposto em 6 de Junho de 2011 por Densmore 
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Pedidos do recorrente 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne: 

— Anular as partes impugnadas do acórdão do Tribunal Geral 
no processo T-149/09 pelo recorrente; 

— Anular a totalidade da decisão impugnada; 

— Condenar o Parlamento no pagamento das despesas do re
corrente neste recurso e das do recurso para o Tribunal 
Geral.
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